
ESPECIALIZAÇÃO
E ATUALIZAÇÃO

Direito do  Trabalho, Processo do 
Trabalho e Previdenciário

AULAS PRESENCIAIS COM
TRANSMISSÃO TELEPRESENCIAL 

Conteúdo programático

totalmente revisado e atualizado. 



ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO TRABALHO DE MATO 

GROSSO – ESMATRAMT 

POS GRADUAÇÃO EM DIREITO DO TRABALHO, PROCESSO DO 

TRABALHO E PREVIDENCIÁRIO 

APRESENTAÇÃO

O Curso de Pós-graduação em Direito do Trabalho, Processo do Trabalho e 

Previdenciário propiciará a compreensão das noções e reflexões acerca 

dessas áreas do conhecimento jurídico, sob a perspectiva de sua 

fundamentação constitucional, de forma a propiciar discussões, debates e 

oportunidades de interpretação crítica sobre os temas abordados, bem 

como incentivar a pesquisa na área.

Realização: Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 23ª 

Região (AMATRA-MT) e Escola Superior da Magistratura da Justiça do 

Trabalho de Mato Grosso (ESMATRA-MT)

Coordenadora administrativa: Juíza do Trabalho Dayna Lannes Andrade

Coordenador Acadêmico: Juiz do Trabalho João Humberto Cesário

 INÍCIO: 10 de junho de 2022;

CARGA HORÁRIA: 396 horas/aula, divididas em 23 disciplinas e atividades

extracurriculares. 

PÚBLICO ALVO

Profissionais da área do direito e áreas afins, diplomados em cursos de 

graduação ou  demais  cursos superiores e que atendam às exigências das 

instituições.



DIFERENCIAL DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO 

TRABALHO DO MATO GROSSO – ESMATRAMT  

Reconhecida tradição na capacitação da comunidade jurídica mato-

grossense, retratada no destacado desempenho profissional de centenas 

de ex-alunos tanto na aprovação em concursos públicos quanto pela 

atuação na Advocacia Especializada.

Qualidade dos cursos, sendo as aulas presenciais (os módulos serão 

disponibilizados também em formato telepresencial on-line e ao vivo) 

com professores pós-doutores, doutores e mestres em sua grande 

maioria, com reconhecida experiência também na magistratura do 

trabalho.

Horário de aulas diferenciado: de 01 a 02 fins de semana/mês (conforme 

calendário) às sextas-feiras das 18h às 22h, sábados das 8h às 12h e das 14h 

às 18h;

 

 Amplo estacionamento no Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região.

Condições de pagamento: Boleto, transferência bancária ou pix, cartão de 

débito ou crédito (consulte-nos para detalhamentos).

Informações

 (65) 99900-6009 (65) 3644-6270



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

AULA MAGNA – NOVAS TECNOLOGIAS NAS RELAÇÕES DE TRABALHO 

com a Juíza do Trabalho do TRT da 10ª Região, Dra. Noêmia Aparecida 

Porto.

20.05.2022 às 19h30 no auditório da Escola Judicial do TRT da 23ª Região.

Evento aberto ao público, mediante inscrição prévia no e-mail: 

aulamagnaesmatramt@gmail.com

Certificação de 3h.

DIREITO MATERIAL DO TRABALHO

1 – TEORIA GERAL DO DIREITO DO TRABALHO: empregador, 

empregado, relação de emprego e relação de trabalho, trabalho em 

plataformas digitais, teletrabalho, grupo econômico, terceirização, 

responsabilidade solidária e subsidiária, prescrição. 

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 23ª Região 

Adriano Romero da Silva 

2 - FORMAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO: 

vínculo de trabalho; contrato por prazo determinado, contrato por prazo 

indeterminado, contrato temporário, nulidades do contrato de trabalho; 

Alterações do contrato de trabalho; transferências; interrupção e 

suspensão do contrato de trabalho; Cessação do Contrato de trabalho: 

causas e classificação; aviso prévio; FGTS. 

Professora Juíza do Trabalho do TRT da 23ª Região 

Eleonora Alves Lacerda 

3 - DURAÇÃO DO TRABALHO E TUTELAS ESPECIAIS: jornada e extrajornada; 

intervalos Intrajornada e interjonadas; trabalho noturno; repouso 

semanal remunerado; férias; estabilidade e garantias provisórias de 

emprego; proteção ao trabalho da mulher, da criança e do adolescente. 

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 23ª Região 

Plinio Gevezier Podolan 

Informações

 (65) 99900-6009 (65) 3644-6270



4 - SALÁRIO, REMUNERAÇÃO E INSTITUTOS AFINS: Conceitos e 

distinções entre remuneração e salário; formas de convenção e 

pagamento do salário;  salário complessivo;  equiparação salarial, desvio 

de função e acúmulo de        função; 13º salário. 

Professora Juíza do Trabalho 

Eleonora Alves Lacerda 

5 - ACIDENTE DO TRABALHO E RESPONSABILIDADE CIVIL: Danos 

Morais, Materiais e Estéticos; Configuração jurídica do acidente de 

trabalho. (previdenciário X trabalhista); doenças profissional e do 

trabalho; proteções jurídicas do acidentado;  a responsabilidade civil do 

empregador; critérios legais para fixação dos valores das indenizações; 

prescrição nas ações previdenciárias, civis e trabalhistas. 

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 23ª Região 

André Araújo Molina 

6 - DIREITO COLETIVO DO TRABALHO: origem e princípios; entidades 

sindicais: funções, estruturas, bases, atividades e liberdade sindical; 

unicidade e pluralismo sindical; o papel das centrais sindicais no direito 

brasileiro; condutas antissindicais; conflitos coletivos e formas de suas 

soluções; negociação coletiva; classificação jurídica das cláusulas de 

instrumentos de negociações coletivas; o poder normativo da Justiça do Trabalho e o 

dissídio coletivo; a greve no direito brasileiro (iniciativa privada e poder público). 

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 23ª Região 

Ulisses de Miranda Taveira 

7 - LGPD e DIREITO DIGITAL NAS RELAÇÕES DE TRABALHO: Noções 

Introdutórias; Fontes Materiais da LGPD; Análise Preditiva. Revolução 4.0; 

Inteligência Artificial e decisões automatizadas; Arcabouço normativo da 

data protection; Fundamentos Constitucionais da data protection; 

Objetivos da LGPD; Evolução do conceito de vida privada no tempo; 

Autodeterminação Informativa; Fundamentos justrabalhistas da LGPD; Dado pessoal, 

classificação e ciclo de vida; Sujeitos da LGPD. Glossário da LGPD; Encarregado de 

Dados (DPO); Princípios da LGPD; Tratamento de Dados pessoais; Bases legais para o 

Informações

 (65) 99900-6009 (65) 3644-6270



tratamento de dados pessoais (sensíveis e não sensíveis); Ônus da Prova quanto o 

tratamento de dados; Responsabilidade civil na LGPD; Jurisprudência aplicável; 4ª 

Revolução industrial; Transformação Digital no Poder Judiciário. Tecnologia no 

contexto jurídico; Automação do processo; Inteligência Artificial e Direito; 

Audiências virtuais; Cortes remotas; Ciência de dados e Jurimetria; Resoluções do 

CNJ sobre inovações tecnológicas no Judiciário; Persecução Penal e novas 

tecnologias; Crimes virtuais e cibersegurança; Deepweb e Darkweb; Provas 

digitais; Criptomoedas e Lavagem de dinheiro; Noções gerais de contratos 

Inteligentes, Blockchain e Algoritmos.

Professora Juíza do Trabalho do TRT da 23ª Região 

Dayna Lannes Andrade (foto)

8 – COMPLIANCE TRABALHISTA: Governança corporativa: noções introdutórias; 

Princípios fundamentais da governança corporativa; O que significa 

agir em conformidade? Conformidade X Integridade; Vantagens da 

implementação de um trabalho de compliance; Pilares de um 

programa de Compliance; Compliance trabalhista: controle interno, 

gerenciamento de riscos trabalhistas; Riscos Legais; Riscos de 

Compliance; Riscos de Imagem; Especificidades da implantação do 

programa de compliance trabalhista;  Formação de Código de Ética e 

Código de Conduta; Diferenças de Código de conduta e Regimento Interno; Canais 

específicos de denúncia e investigação no compliance trabalhista; Auditoria 

Interna. Compliance e prevenção de litígios; Especificidades do compliance no 

direito do trabalho.

Professora, Advogada e Mestre em Direito Fernanda Brandão 

9 – DIREITO ANTIDISCRIMINATÓRIO NAS RELAÇÕES DE TRABALHO:  

Conceitos Fundamentais do Direito da Antidiscriminação: preconceito, 

discriminação, igualdade, justiça, liberdade, privilégio; Dimensões da 

igualdade. Diferença entre direito da antidiscriminação e direito das 

minorias; Conceito e dimensões da Discriminação: discriminação direta 

e indireta; discriminação estrutural, institucional e intergeracional; 

discriminação positiva e negativa. Medidas jurídicas em face da 

discriminação: ações repressivas, condenatórias e afirmativas. Modelos individuais 

e coletivos de proteção antidiscriminatória; Ações afirmativas e cidadania 

corporativa; Conceitos fundamentais do racismo, sexismo, intolerância religiosa, 

LGBTQIA+fobia. 

Professora Juíza do Trabalho do TRT da 23ª Região 

Claudirene Andrade Ribeiro

Informações
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10 - CÁLCULO TRABALHISTA: valor da hora remunerada; horas 

extras; hora noturna e hora extra noturna; intervalo intrajornada; 

descanso semanal remunerado; indenização por supressão de horas 

extras habituais; reflexos de horas extras habituais; correção 

monetária e juros de mora. 

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 23ª Região 

André Simionatto Doenha Antônio 

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO

1 – TEORIA GERAL DO PROCESSO: jurisdição, ação, processo e 

procedimento; competência da Justiça do Trabalho; partes; 

litisconsórcio; intervenção de terceiros; prazos; atos e termos 

processuais; despesas processuais; colmatação de lacunas no 

Processo do Trabalho.

Professora Juíza do Trabalho do TRT da 23ª Região

Claudirene Andrade Ribeiroa 

2 - PETIÇÃO INICIAL, RESPOSTA DO RÉU E RÉPLICA DO AUTOR: a 

petição inicial trabalhista e os seus requisitos; exceções de 

impedimento, suspeição e de competência territorial; contestação 

(preliminares, prejudiciais e mérito de sentido estrito); reconvenção 

e pedido contraposto; réplica do autor e impugnação documental 

por falsidade ideológica e falsidade material; conexão e continência. 

Professora Juíza do Trabalho do TRT da 23ª Região 

Graziele Cabral Braga de Lima 

3 – PROVAS NO PROCESSO DO TRABALHO: Teoria geral das provas 

(conceito, natureza jurídica, o problema da verdade no processo, 

princípios da atividade probatória); Objeto e ônus da prova; meios 

probatórios em espécie (interrogatório, depoimento pessoal e 

confissão; prova documental (digital e analógica; pública e privada; 

incidente de falsidade documental); prova testemunhal; prova 

pericial; inspeção judicial; prova emprestada.

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 23ª Região 

João Humberto Cesário

Informações
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4 - TUTELAS PROVISÓRIAS: tempo e processo; tutelas provisórias 

(tutela de urgência cautelar; tutela de urgência satisfativa, tutela de 

evidência satisfativa); requisitos da concessão das tutelas de 

urgência e de evidência e exemplos; momento do requerimento e 

juízo competente para a concessão das tutelas provisórias; poderes 

do juiz, contraditório e ampla defesa; procedimento da tutela 

cautelar; procedimento da tutela satisfativa antecedente; 

problemas da estabilização da tutela satisfativa antecedente; 

efetivação da tutela cautelar (Tipicidade X Atipicidade); efetivação da tutela 

satisfativa (obrigações de dar, de fazer, de não fazer e de entregar coisa); meios 

impugnativos contra a concessão de tutela provisória. 

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 23ª Região 

João Humberto Cesário 

5 – AUDIÊNCIA NA JUSTIÇA DO TRABALHO: Abertura, pregão, 

constatação da presença das partes e consequências das 

ausências; tentativas conciliatórias; apresentação de respostas do 

réu; técnica de produção da prova em audiência; enceramento da 

instrução; razões finais; julgamento; realização de audiência 

simulada.

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 23ª Região 

André Araújo Molina

6 – SENTENÇA, COISA JULGADA E PRECEDENTES: os atos 

decisórios do Estado- Juiz no CPC/2015; sentença: classificação 

quinária; requisitos da sentença; eficácia da sentença; efeitos anexos 

da sentença; conceito de coisa julgada; limites objetivos da coisa 

julgada; limites subjetivos da coisa julgada; eficácia preclusiva da 

coisa julgada; teoria e prática dos precedentes.

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 23ª Região 

André Araújo Molina 

7 – RECURSOS NO PROCESSO DO TRABALHO: teoria geral dos 

recursos (conceito, princípios recursais, pressupostos intrínsecos e 

extrínsecos de admissibilidade recursal, efeitos recursais); recursos 

trabalhistas em espécie; recurso ordinário; recurso de revista (RR por 

divergência, RR por violação, RR repetitivos); embargos de 

divergência, embargos infringentes, agravo de petição, agravo de 

instrumento, agravo interno, recurso adesivo, embargos de declaração. 

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 23ª Região 

João Humberto Cesário 

Informações
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8 - EXECUÇÃO TRABALHISTA: princípios regentes da execução; 

competência; legitimidade; execução de ofício; liquidação; execução 

provisória e execução definitiva; expropriação dos bens do devedor: 

arrematação adjudicação e remição; execução contra a fazenda 

pública; penhora; impugnação e embargos à execução; exceção de 

pré-executividade; embargos à penhora, à arrematação e embargos 

de terceiro; f raude à execução e f raude contra credores; 

redirecionamento da execução (desconsideração da pessoa jurídica); 

execução das contribuições sociais; prescrição intercorrente. 

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 23ª Região 

Plinio Gevezier Podolan 

9 – FERRAMENTAS ELETRÔNICAS DE BUSCA PATRIMONIAL 

(TEORIA E PRÁTICA) e EXECUÇÃO DAS EMPRESAS EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: Crise de efetividade na execução 

trabalhista e perspectivas; Gargalo da jurisdição; Como reverter 

execuções frustradas e execuções positivas; Base normativa; Como 

obter o deferimento da pesquisa patrimonial; Pesquisa patrimonial 

básica, intermediária e avançada; Ferramentas eletrônicas de acesso 

restrito e de acesso público; Ferramentas eletrônicas de pesquisa patrimonial, de 

constrição e de coerção; Prática das ferramentas eletrônicas; Principais 

ferramentas eletrônicas; Desconstrução de blindagem patrimonial. Afastamento 

dos sigilos fiscal e bancário. 

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 23ª Região 

Ulisses de Miranda Taveira 

10 – PROCESSO COLETIVO DO TRABALHO: Interesses difusos, 

coletivos de sentido estrito e individuais homogêneos; a lei da ação 

civil pública; legitimidade, competência, problemas probatórios; 

concessão de liminares e prolatação sentença; problemas da 

adstrição da sentença ao pedido no âmbito processual coletivo; coisa 

julgada nas ações coletivas; execução e satisfação das decisões 

prolatadas nas ações coletivas. 

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 23ª Região 

André Araújo Molina 

Informações
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11 - MÓDULO ESPECIAL - DIREITO E PROCESSO AMBIENTAL DO 

TRABALHO: Evolução jurídica do estado moderno: do estado liberal 

ao estado democrático ambiental de direito; os princípios jus-

ambientais do desenvolvimento sustentável e do poluidor-pagador: 

instrumentos de afirmação da promessa tuitiva do direito do 

trabalho; as três dimensões das crises ambientais trabalhistas a os 

interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos delas 

originados; a ressignificação da teoria geral do processo (jurisdição, ação, processo 

e procedimento) como pressupostos para a tutela dos interesses ambientais 

trabalhistas;  o devido processo constitucionalmente estruturado e 

ambientalmente justo; tutelas preventivas (inibitórias e de remoção do ilícito) x 

tutelas repressivas (ressarcitórias pelo equivalente monetário e ressarcitória  na 

forma específica). 

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 23ª Região 

João Humberto Cesário 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO

1 –  CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL e BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS: Seguridade Social. Noções gerais. Definição e 

objetivos constitucionais. Princípios; Regimes de Previdência Social 

na ordem jurídica interna. Noções gerais. Fontes do Direito 

Previdenciário. Princípios previdenciários. Gestão do Regime Geral da 

Previdência Social;  Custeio da Seguridade Social.  Regras 

constitucionais. Contribuintes da Seguridade Social. Segurados obrigatórios e 

facultativos. Empresa e empregador doméstico. Empregador rural. Salário-de- 

contribuição. Definição legal e hipóteses de incidência. Contribuições do segurado 

empregado, do doméstico, da empresa e do empregador doméstico. Arrecadação 

e recolhimento das contribuições. Retenção. Prazos. Imunidade e isenção. 

Inadimplemento e acréscimos moratórios.  Responsabil idade pelos 

recolhimentos. Decadência e prescrição em matéria de custeio. Crimes contra a 

Previdência Social. Sonegação e apropriação indébita; Benefícios da Previdência 

Social. Regras constitucionais. Filiação previdenciária. Segurados e dependentes 

para fins previdenciários. Manutenção e perda da qualidade de segurado. 

Carência. Benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Requisitos, concessão, 

reajustamento e cessação. Seguro-desemprego. Acumulação de benefícios. 

Cômputo de tempo de contribuição. Competência jurisdicional em matéria 

previdenciária; 5. Acidente do trabalho: repercussões previdenciárias. Auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e auxílio-acidente. Espécies de acidente do 
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trabalho. Nexo de causalidade. Nexo técnico epidemiológico. Comunicação de 

acidente de trabalho – CAT. Estabilidade acidentária. Responsabilidade pelo meio 

ambiente do trabalho. Ações regressivas; 6. Regime próprio de previdência. Regras 

constitucionais. Regra geral e regra de transição. Contribuições. Aposentadorias e 

pensão. Previdência complementar no âmbito federal. 

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 12ª Região 

Carlos Alberto Pereira de Castro.

2 – PROCESSO PREVIDENCIÁRIO:  Ações Previdenciárias. 

Competência. Competência Federal delegada. Ações acidentárias. 

Causas referentes ao BPC. Aplicação da Lei dos JEFs em caso de 

delegação de competência. Prévio Requerimento Administrativo. 

Juizados Especiais Federais. Competência. Valor da Causa. 

Renúncia. Legitimidade. Sentença Líquida. Cumprimento de Sentença Nos JEFs. 

Nulidades. Custas e Honorários Advocatícios. Gratuidade da Justiça e assistência 

judiciária. Execução de Sentença. RPV. Precatório. Recursos no procedimento 

Comum e nos JEFs. Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais e Recursos 

de sua Competência. Mandado de Segurança nos JEFs. Turma Regional de 

Uniformização de Jurisprudência dos JEFs e recursos de sua competência. Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEFs e recursos de sua 

competência. Incidente de Uniformização de Jurisprudência para o STJ. RE no JEF. 

Apelação. Recurso Especial e Recurso Extraordinário no Procedimento Comum. 

Reexame necessário. Aspectos gerais processuais do rito do juizado especial 

federal e do procedimento comum em matéria previdenciária.

Professor Juiz do Trabalho do TRT da 12ª Região 

Carlos Alberto Pereira de Castro.
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*Excepcionalmente, por motivos de força maior as datas dos módulos poderão sofrer alterações, 
mediante prévio aviso aos alunos.


